
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA MICHELE COLLINS

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  encaminhada  uma  Indicação  à  Presidente  da  Autarquia  de
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (EMLURB), Sra. Marília Dantas, para determinar o
serviço de limpeza de galeria na Avenida do Forte, Bairro Cordeiro, Recife-PE.

Dê-se  conhecimento  da  decisão  desta  Casa  Legislativa  e  do  inteiro  teor  desta
Proposição  ao Sr. Flávio Cavalcanti, Avenida Caxangá, nº 1964, Bairro Cordeiro, Recife-PE,
CEP: 50.711-000.

JUSTIFICATIVA

Este Requerimento trata-se de uma solicitação dos moradores do Bairro supracitado,
os quais alegam que, na maioria das vezes, as galerias têm se tornado depósitos de lixo.

Ressaltamos que,  em dias chuvosos,  o local  se torna intransitável,  prejudicando os
residentes e transeuntes da Área. Além disso, os residentes reclamam do retorno da água do
esgoto nos banheiros de suas residências.

Solicitamos, portanto, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a
aprovação desta Proposição.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 4 de Março de 2024.

MICHELE COLLINS
Vereadora - PP

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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